
LEI Nº 1.155, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992. 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder reposição de 

perda salarial ao funcionalismo público municipal para o 

mês de dezembro. 

 

 

 

O Povo do Município de João Monlevade, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder reposição de perda salarial a todos 

os servidores municipais, inclusive os inativos, de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o 

salário de novembro de 1992. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de João Monlevade, em 22 de dezembro de 1992. 
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